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Art. 18 � Publique-se na forma da lei. 
  
Catas Altas, 30 agosto de 2021. 
  
SAULO MORAIS DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ludimili Aparecida Guerra 

Código Identificador:07DE00DA 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2021 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 
 
O CISVI - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Itapecerica, torna público a realização de Processo Seletivo Público 
Simplificado, destinado ao recrutamento de pessoal a ser contratado/ cadastro de reserva. 
  
1. DO OBJETO 
O Processo Seletivo Público tem por objeto o recrutamento de pessoal a ser contratado, para complementação do quadro de funcionário do CISVI - 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Itapecerica � Setor Gerência Técnica de Saúde. 
  
DAS INSCRIÇÕES 
A inscrição e a entrega de �Curriculum Vitae� serão realizados pessoalmente no auditório da instituição, mediante conferência de documentos e 
protocolo dos mesmos, na cidade de Divinópolis/MG, na Rua José Gabriel Medef, 230, Bairro Padre Libério, no período de 8:00 às 12:00 hs e de 
13:00 hs às 16:00 hs, nos dia 01, 02, 03 de setembro de 2021. 
  
O candidato deverá conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o exercício da função, antes de 
efetuar a inscrição. 
  
Documentos exigidos para inscrição: 
2.3.1. RG e CPF (fotocópia simples) 
2.3.2. Carteira de Identidade Profissional e/ou protocolo do registro do respectivo Conselho Profissional com número de inscrição (fotocópia 
simples) 
2.3.3. No caso de candidato do sexo masculino, apresentar certificado de reservista (fotocópia simples) 
2.3.4 Título de eleitor com comprovante da última votação (fotocópia simples) 
2.3.5. PIS ou PASEP (fotocópia simples) 
2.3.6. Certidão de Nascimento (fotocópia simples) dos filhos menores de 14 anos 
2.3.8. Diploma de conclusão do curso correspondente ao cargo de nível técnico (fotocópia simples). 
2.3.9. Currículo Padrão - Anexo I, com comprovação do tempo de serviço, dados mencionados, Cursos e Títulos (fotocópia simples) conforme 
declarado 
2.3.10. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (fotocópia simples) 
  
Parágrafo Único: A inscrição somente será efetuada se o candidato apresentar todos os documentos indicados no subitem 2.3 
A declaração falsa ou inexata de dados constantes no Currículo e a apresentação de documentos falsos determinarão a anulação da inscrição e dos 
demais atos dela decorrentes. 
  
DO CARGO 
3.1.O Processo Seletivo Público Simplificado destina-se ao recrutamento de pessoal para complementação do quadro de funcionário referente ao 
cargo listado no quadro que segue, considerando suas atribuições e Programa conforme ANEXO I: 
  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

CÓDIGO/ VAGA(S) CARGO REQUISITOS 
CARGA HORÁRIA 
DIÁRIA 

REMUNERAÇÃO 

001/01 
  

Técnico Em Enfermagem 

1.Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio/técnico 
em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no conselho de classe correspondente, 
2.Exigência mínima de 24 (vinte e quatro) meses de experiência, exceto no caso em 
que não haja preenchimento das vagas. 

30 horas/ 
Semanais 
  

R$ 1511,75 + Vale Transporte + Auxílio Alimentação 
  

  
4.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
  
4.1.A seleção será por critérios conforme mencionado no Anexo III. 
  
5.CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
5.1.Na hipótese de empate no número final de pontos serão adotados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate: 
5.2.Idade mais elevada 
5.3.Maior tempo de serviço na área da saúde para o cargo pretendido; 
5.4.Maior número de dependentes 
  
6. DO RESULTADO 
6.1. O resultado será devidamente publicado na imprensa oficial, e, o candidato interessado deverá acompanhar as respectivas publicações. 
7.DA REMUNERAÇÃO 
7.1. A remuneração do pessoal contratado será conforme estabelecido na Tabela constante no item 3.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2021 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
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Divinópolis, 26 de agosto de 2021. 
  
Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Itapecerica 
EDSON DE SOUZA VILELA 
Presidente 
  
Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Itapecerica 
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA 
Secretário Executivo 
  
ANEXO I 
CURRÍCULO PADRÃO 
  
I � IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do(a) Candidato(a)  

  

Bairro Cidade UF CEP 

        

Telefone Residencial 
Telefone Celular 

  

E-mail 

  

I � EXPERIÊNCIA ACADÊMICA 

Cursos de Graduação: 

Área Ano de Conclusão 

    

    

Cursos de longa duração (pós-graduação lato sensu ou stricto sensu) em áreas afins ao(s) próprio(s) curso de graduação: 

Descrição Ano de Conclusão 

    

Cursos de média duração (entre 60 e 360 horas) em áreas afins ao(s) próprio(s) curso de graduação: 

Descrição Ano de Conclusão 

    

  
II � EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Descreva sua experiência trabalhista dos últimos empregos (do mais antigo até o atual): 

Descrição Período 

  

Descrição Período 

  

  

Descrição Período 

  

  

III � COMENTÁRIOS E OBSERVAÇÕES 

Registre aqui aspectos de sua experiência pessoal ou profissional e considere a maneira pela qual você entende que ela poderá ser aproveitada neste órgão. 

  

  
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO CURRÍCULO, DEVERÃO SEGUIR IMPRETERIVELMENTE DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS. 
ANEXO II 
  
ATRIBUIÇÕES DO CARGO  
  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: desempenhar atividades técnicas de enfermagem em serviços de saúde e estabelecimentos de assistência 
médica; realizar administração de medicamentos; acompanhar o paciente para a realização de exames; verificar sinais vitais de pacientes; 
auxiliar o médico durante procedimentos, assistir ao enfermeiro no planejamento e realização de exames, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem, prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes, sob supervisão direta ou à distância do 
profissional enfermeiro, participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional. Trabalhar em conformidade às boas práticas, 
normas e procedimentos de biossegurança; realizar registros e elaborar relatórios técnicos; comunicar-se com pacientes e familiares e com a 
equipe de saúde. Atendimento aos usuários do SUS � Sistema Único de Saúde de forma humanizada e atenciosa. 
  
ANEXO III 
  
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CONFORME TITULAÇÕES 
  
TÍTULO PONTUAÇÃO TOTAL 

Graduação na Área de Saúde Pública ou Coletiva, reconhecido pelo Ministério da Educação. 05 pontos 10 pontos 

Especialização em Saúde Pública ou Materno Infantil. Especialização ou residência na área da Atenção Básica (gineco-obstetrícia, pediatria, 
clínica médica). Reconhecido pelo MEC. 

10 pontos 10 pontos 

Mestrado na área de Ciências da Saúde, Saúde Pública ou Coletiva. Reconhecido pelo MEC. 20 pontos 20 pontos 

Doutorado na área de Ciências da Saúde, Saúde Pública ou Coletiva. Reconhecido pelo MEC. 25 pontos 25 pontos 

Curso de aperfeiçoamento com carga horária de 180h na área da Saúde Coletiva ou Pública. 2,5 pontos 5 pontos 

Cursos de atualização com carga horária acima de 20h na área de Ciências da saúde, concluído nos últimos 5 anos (2017 a 2021) 1 ponto 5 pontos 

 
Publicado por: 

Felipe Henrique de Assis Miguel 
Código Identificador:C270F5CE 
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Divinópolis, 24 de Agosto de 2021. 
  
SYULLA ROCHA RODRIGUES FEITOSA 
Diretora de Administração 

Publicado por: 
Felipe Henrique de Assis Miguel 

Código Identificador:4354AB48 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2021 
 
O CISVI - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Itapecerica, torna público a realização de Processo Seletivo Público 
Simplificado, destinado ao recrutamento de pessoal a ser contratado/ cadastro de reserva. 
  
1. DO OBJETO 
O Processo Seletivo Público tem por objeto o recrutamento de pessoal a ser contratado, para complementação do quadro de funcionário do CISVI - 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Itapecerica – Setor Gerência Técnica de Saúde. 
  
DAS INSCRIÇÕES 
A inscrição e a entrega de “Curriculum Vitae” serão realizados pessoalmente no auditório da instituição, mediante conferência de documentos e 
protocolo dos mesmos, na cidade de Divinópolis/MG, na Rua José Gabriel Medef, 230, Bairro Padre Libério, no período de 8:00 às 12:00 hs e de 
13:00 hs às 16:00 hs, nos dia 01, 02, 03 de setembro de 2021. 
  
O candidato deverá conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o exercício da função, antes de 
efetuar a inscrição. 
  
Documentos exigidos para inscrição: 
2.3.1. RG e CPF (fotocópia simples) 
2.3.2. Carteira de Identidade Profissional e/ou protocolo do registro do respectivo Conselho Profissional com número de inscrição (fotocópia 
simples) 
2.3.3. No caso de candidato do sexo masculino, apresentar certificado de reservista (fotocópia simples) 
2.3.4 Título de eleitor com comprovante da última votação (fotocópia simples) 
2.3.5. PIS ou PASEP (fotocópia simples) 
2.3.6. Certidão de Nascimento (fotocópia simples) dos filhos menores de 14 anos 
2.3.8. Diploma de conclusão do curso correspondente ao cargo de nível técnico (fotocópia simples). 
2.3.9. Currículo Padrão - Anexo I, com comprovação do tempo de serviço, dados mencionados, Cursos e Títulos (fotocópia simples) conforme 
declarado 
2.3.10. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (fotocópia simples) 
  
Parágrafo Único: A inscrição somente será efetuada se o candidato apresentar todos os documentos indicados no subitem 2.3 
A declaração falsa ou inexata de dados constantes no Currículo e a apresentação de documentos falsos determinarão a anulação da inscrição e dos 
demais atos dela decorrentes. 
  
DO CARGO 
3.1.O Processo Seletivo Público Simplificado destina-se ao recrutamento de pessoal para complementação do quadro de funcionário referente ao 
cargo listado no quadro que segue, considerando suas atribuições e Programa conforme ANEXO I: 
  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
  

CÓDIGO/ VAGA(S) CARGO REQUISITOS 
CARGA HORÁRIA 
DIÁRIA 

REMUNERAÇÃO 

  
001/01 
  

  
Técnico Em Enfermagem 

1.Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio/técnico 
em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, e registro no conselho de classe correspondente, 
2.Exigência mínima de 24 (vinte e quatro) meses de experiência, exceto no caso em 
que não haja preenchimento das vagas. 

  
30 horas/ 
Semanais 
  

  
R$ 992,51 + Vale Transporte + Auxílio Alimentação 
  

  
4.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
  
4.1.A seleção será por critérios conforme mencionado no Anexo III. 
  
5.CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
5.1.Na hipótese de empate no número final de pontos serão adotados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate: 
5.2.Idade mais elevada 
5.3.Maior tempo de serviço na área da saúde para o cargo pretendido; 
5.4.Maior número de dependentes 
  
6. DO RESULTADO 
6.1. O resultado será devidamente publicado na imprensa oficial, e, o candidato interessado deverá acompanhar as respectivas publicações. 
7.DA REMUNERAÇÃO 
7.1. A remuneração do pessoal contratado será conforme estabelecido na Tabela constante no item 3. 
  
Divinópolis, 26 de agosto de 2021. 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2021
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Consorcio Intermunicipal De Saúde Da Região Do Vale Do Itapecerica 
EDSON DE SOUZA VILELA 
Presidente 
  
Consorcio Intermunicipal De Saúde Da Região Do Vale Do Itapecerica 
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA 
Secretário Executivo 
  
ANEXO I 
CURRÍCULO PADRÃO 
  
I – IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do(a) Candidato(a)  

  

Bairro Cidade UF CEP 

        

Telefone Residencial 
Telefone Celular 

  

E-mail 

  

I – EXPERIÊNCIA ACADÊMICA 

Cursos de Graduação: 

Área Ano de Conclusão 

    

Cursos de longa duração (pós-graduação lato sensu ou stricto sensu) em áreas afins ao(s) próprio(s) curso de graduação: 

Descrição Ano de Conclusão 

    

Cursos de média duração (entre 60 e 360 horas) em áreas afins ao(s) próprio(s) curso de graduação: 

Descrição Ano de Conclusão 

    

  

  
II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Descreva sua experiência trabalhista dos últimos empregos (do mais antigo até o atual): 

Descrição Período 

  

Descrição Período 

  

Descrição Período 

  

III – COMENTÁRIOS E OBSERVAÇÕES 

Registre aqui aspectos de sua experiência pessoal ou profissional e considere a maneira pela qual você entende que ela poderá ser aproveitada neste órgão. 

  
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO CURRÍCULO, DEVERÃO SEGUIR IMPRETERIVELMENTE DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS. 
ANEXO II 
  
ATRIBUIÇÕES DO CARGO  
  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: desempenhar atividades técnicas de enfermagem em serviços de saúde e estabelecimentos de assistência 
médica; realizar administração de medicamentos; acompanhar o paciente para a realização de exames; verificar sinais vitais de pacientes; 
auxiliar o médico durante procedimentos, assistir ao enfermeiro no planejamento e realização de exames, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem, prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes, sob supervisão direta ou à distância do 
profissional enfermeiro, participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional. Trabalhar em conformidade às boas práticas, 
normas e procedimentos de biossegurança; realizar registros e elaborar relatórios técnicos; comunicar-se com pacientes e familiares e com a 
equipe de saúde. Atendimento aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde de forma humanizada e atenciosa. 
  
ANEXO III 
  
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CONFORME TITULAÇÕES 
  
TÍTULO PONTUAÇÃO TOTAL 

Graduação na Área de Saúde Pública ou Coletiva, reconhecido pelo Ministério da Educação. 05 pontos 10 pontos 

Especialização em Saúde Pública ou Materno Infantil. Especialização ou residência na área da Atenção Básica (gineco-obstetrícia, pediatria, 
clínica médica). Reconhecido pelo MEC. 

10 pontos 10 pontos 

Mestrado na área de Ciências da Saúde, Saúde Pública ou Coletiva. Reconhecido pelo MEC. 20 pontos 20 pontos 

Doutorado na área de Ciências da Saúde, Saúde Pública ou Coletiva. Reconhecido pelo MEC. 25 pontos 25 pontos 

Curso de aperfeiçoamento com carga horária de 180h na área da Saúde Coletiva ou Pública. 2,5 pontos 5 pontos 

Cursos de atualização com carga horária acima de 20h na área de Ciências da saúde, concluído nos últimos 5 anos (2005-2010) 1 ponto 5 pontos 

 
Publicado por: 

Felipe Henrique de Assis Miguel 
Código Identificador:6FEFECF2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

EDITAL DE PROCESSO DE INGRESSO 003/2021 
 
EDITAL DE PROCESSO DE ingresso de alunos aos CURSOs da escola municipal de música “maestro ivan silva” 
  


